
 

 
TERMO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

 
Convênio que entre si celebram, mediante as Cláusulas abaixo, de um lado, o             

Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Sudeste de Minas           
Gerais – Reitoria Campus Avançado Cataguases, inscrita na Unidade         
Administradora (UASG) sob nº. 158123 da Reitoria, CNPJ 107.236.480/001-40,         
doravante denominado apenas IF SUDESTE MG CAMPUS AVANÇADO        
CATAGUASES, com sede à Chácara Granjaria, s/n°, bairro Granjaria, Cataguases,          
MG, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Leandro da Motta Borges, e de              
outro _________________________, doravante denominada Concedente de      
Estágio, inscrita no CNPJ/CRECI/CREA/CEI _______________________, com      
sede na _________________________, nº __________, bairro      
________________________, cidade________________________________,  
telefone (____) __________________, e-mail _________________________, neste      
ato representado pelo(a) Sr.(a) _________________________, inscrito(a) no CPF        
sob o nº ______________________. 

PRIMEIRA: O presente convênio tem por objetivo estabelecer condições para          
concessão de estágio pela CONCEDENTE a alunos do IF SUDESTE MG CAMPUS            
AVANÇADO CATAGUASES, observadas as disposições da Lei nº 11.788 de 25 de            
setembro de 2008 (Lei do Estágio) e outros dispositivos que vierem a ser adotados.  

SEGUNDA: O estágio como ato educativo escolar supervisionado, obrigatório         
ou não, desenvolvido no ambiente do trabalho, visa à preparação para o trabalho             
produtivo de educandos e para a vida cidadã, fazendo parte do projeto pedagógico             
do curso. Constitui-se em instrumento de integração entre a Instituição de Ensino e             
as Concedentes, capaz de proporcionar a aplicação de conhecimentos teóricos, o           
aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano, não         
acarretando qualquer vínculo de caráter empregatício.  

TERCEIRA: O IF SUDESTE MG CAMPUS AVANÇADO CATAGUASES        
fornecerá ao candidato a estágio, para comprovação junto a CONCEDENTE DE           
ESTÁGIO, carta de apresentação, na qual constará a identificação pessoal do           
aluno, o curso e o Professor Orientador. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONCEDENTE DE ESTÁGIO, a seu critério e de           
acordo com sua disponibilidade, poderá estabelecer critérios para a seleção de           
estagiários entre os candidatos encaminhados pelo IF SUDESTE MG – CAMPUS           
AVANÇADO CATAGUASES. 

QUARTA: A CONCEDENTE DE ESTÁGIO e o ESTAGIÁRIO tendo como          
interveniente o IF SUDESTE MG – CAMPUS AVANÇADO CATAGUASES, através          
do Departamento de Ensino, firmarão um Termo de Compromisso de Estágio, no            
qual serão estabelecidas, de comum acordo, as condições necessárias à realização           
do estágio. 
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QUINTA: A CONCEDENTE, através de um Supervisor de Estágios por ela           

determinado, estabelecerá os locais, datas e horários da realização do estágio,           
observada a disponibilidade escolar do estagiário e a legislação vigente.  

SEXTA: O IF SUDESTE MG CAMPUS AVANÇADO CATAGUASES se         
responsabilizará pela aprovação do conteúdo programático do estágio, sua         
avaliação através de relatórios apresentados pelo estagiário e por sua supervisão, a            
ser efetuada através de critérios estabelecidos pela Instituição de Ensino. O           
acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo aluno durante a realização do          
estágio se dará através do Professor Orientador devidamente indicado. 

SÉTIMA: Os Termos de Compromisso de estágios, firmados em função deste           
CONVÊNIO, comprovarão a inexistência de vínculo empregatício entre a         
CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO. 

OITAVA: O presente CONVÊNIO vigorará por tempo indeterminado, podendo         
ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante comunicação à outra parte,            
por escrito, com antecedência de 30 (trinta). 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONVÊNIO           

lavrado em 2 (duas) vias de igual teor de forma, que vão assinadas pelas partes e                
testemunhas abaixo. 

 
Cataguases, ____ de ____________________ de 20___. 

 
 

Testemunhas: 
 
NOME: _____________________________________________________________ 
CPF:_______________________ 
 
NOME: _____________________________________________________________ 
CPF:_______________________ 
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Assinatura da Concedente (carimbo com CNPJ) 

 

 
Diretor Geral 

IF Sudeste MG – Campus Avançado Cataguases 


